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   GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 241, de 08 de Abril de 2024.

“Dispõe sobre carga horária excedente a servidor do Município
de Colinas do Tocantins – TO.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS,
ESTADO DO  TOCANTINS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  do
disposto no artigo 70, inciso I e XI da Lei Orgânica Municipal,

Considerando,  o  OFICIO/SEA  N°  295/2024,  emitido  pela
Secretaria  Municipal  de  Administração/Diretoria  de  Gestão  de
Pessoas/RH,  solicitando emissão de Portaria de  redução de carga
horária de servidor.

R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder, redução de carga horária de 40 horas
semanais para 20 horas semanais, a partir do dia 04 de abril de 2024,
a servidora abaixo relacionada:

ITEM NOME CARGO MAT LOTAÇÃO
01 Ivone Sousa de Lima Cavalheiro Professora 18233 Secretaria Municipal de Educação

Art.  2º.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 242, de 08 de Abril de 2024.

“Conceder licença prêmio por assiduidade a servidor efetivo, e
dá outras providencias.”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,
ESTADO DO  TOCANTINS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  do
disposto no artigo 70, I e XI da Lei Orgânica Municipal,

Considerando  o  OFICIO/SEA  Nº  296/2024,  emito  pela
Secretaria  Municipal  de  Administração/Diretoria  de  Gestão  de
Pessoas/RH, solicitando emissão de Portaria de Licença Prêmio  de
Servidor do Município de Colinas do Tocantins.

                R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder licença prêmio por assiduidade a servidora
lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 03 (três)
meses, a partir do dia 09 de abril de 2024.

ITEM SERVIDOR MAT CARGO LOTAÇÃO

01 Maria Julia Correia se Sá 114 Professora Secretária Municipal de Educação

Art.  2º.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 243, de 08 de Abril de 2024.

“Conceder licença prêmio por assiduidade a servidor efetivo, e
dá outras providencias.”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,
ESTADO DO  TOCANTINS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  do
disposto no artigo 70, I e XI da Lei Orgânica Municipal,

Considerando  o  OFICIO/SEA  Nº  297/2024,  emito  pela
Secretaria  Municipal  de  Administração/Diretoria  de  Gestão  de
Pessoas/RH, solicitando emissão de Portaria de Licença Prêmio  de
Servidor do Município de Colinas do Tocantins.

                R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder licença prêmio por assiduidade a servidora
lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 03 (três)
meses, a partir do dia 09 de abril de 2024.

ITEM SERVIDOR MAT CARGO LOTAÇÃO

01 Eurival Alves de Souza 300 Professora Secretária Municipal de Educação

Art.  2º.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 244, de 08 de Abril de 2024.

“Dispõe sobre Revogação de portaria e dá outras Providencias”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais disposto no
artigo 70, inciso XI da Lei Orgânica Municipal

Considerando o  OFICIO/SEA Nº  301/2024,  da  Secretaria
Municipal  de  Administração/Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas/RH,
solicitando  emissão  de  Portaria  de  Revogação  de  gratificação  de
portaria  publicada  do  D.O  do  Município  de  Colinas  do  Tocantins.

R E S O L V E:

Art.  1º  -  Revogar  a  PORTARIA  Nº  1039,  de  22  de
dezembro  de  2021,  publicada  no  Diário  Oficial  N°  1101  (22  de
dezembro  de  2021),  ao  qual  concede  gratificação  de  30%  (trinta
por cento) ao servidor abaixo relacionado:

ITEM SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

01 Jefferson Bandeiro da Costa
Silva

Diretor de Relações
Institucionais Gabinete do Prefeito

Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 245, de 08 de Abril de 2024.

“Dispõe sobre Revogação de portaria e dá outras Providencias”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais disposto no
artigo 70, inciso XI da Lei Orgânica Municipal

Considerando o  OFICIO/SEA Nº  301/2024,  da  Secretaria
Municipal  de  Administração/Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas/RH,
solicitando  emissão  de  Portaria  de  Revogação  de  gratificação  de
portaria  publicada  do  D.O  do  Município  de  Colinas  do  Tocantins.

R E S O L V E:

Art. 1º - Revogar o Art.3° da PORTARIA Nº 549, de 04 de
novembro  de  2024,  publicada  no  Diário  Oficial  N°  1278  (21  de
novembro  de  2022),  ao  qual  concede  gratificação  de  50%
(cinquenta  por  cento)  a  servidora  abaixo  relacionada:

ITEM SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
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01 Valdirene Pereira Lopes
Chaves

Diretor de Projetos e
Programas Educacionais Secretaria Municipal Educação

Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 246, de 09 de Abril de 2024.

“Dispõe sobre Nomeação de servidores no município de Colinas
do Tocantins, e dá outras providências.”      

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,
ESTADO DO  TOCANTINS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  do
disposto no artigo 70, I e XI da Lei Orgânica Municipal

Considerando o  OFICIO/SEA Nº  306/2024,  da  Secretaria
Municipal  de  Administração/Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas/RH,
solicitando  emissão  de  Portaria  de  Nomeação  de  servidores  no
Município de Colinas do Tocantins.

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear, a servidora abaixo relacionada, a partir da
data da publicação, como segue:

ITEM NOME CARGO LOTAÇÃO

01 Kellyene Pereira da Silva Assessor Administrativo Secretaria Municipal de Saúde

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 247, de 09 de Abril de 2024.

“Dispõe sobre Nomeação de servidores no município de Colinas
do Tocantins, e dá outras providências.”      

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,
ESTADO DO  TOCANTINS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  do
disposto no artigo 70, I e XI da Lei Orgânica Municipal

Considerando o  OFICIO/SEA Nº  307/2024,  da  Secretaria
Municipal  de  Administração/Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas/RH,
solicitando  emissão  de  Portaria  de  Nomeação  de  servidores  no
Município de Colinas do Tocantins.

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear, a servidora abaixo relacionada, a partir da
data da publicação, como segue:

ITEM NOME CARGO LOTAÇÃO

01 Flavia Alves de Carvalho Assessor Jurídico de
Programas Socias

Secretaria Municipal de
Assistência Social

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 248, de 09 de Abril de 2024.

“Dispõe sobre exoneração de servidor em cargo efetivo, e dá
outras providências.”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,
ESTADO DO  TOCANTINS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  do
disposto no artigo 70, I e XI da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o  OFICIO/SEA Nº  308/2024,  da  Secretaria
Municipal  de  Administração/Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas/RH,
solicitando emissão de Portaria de exoneração a pedido de servidor
em cargo efetivo no Município de Colinas do Tocantins.

R E S O L V E:

Art. 1º. Exonerar a pedido, a servidora em cargo efetivo,
abaixo relacionada, a partir do dia 08 de abril de 2024, como segue:

ITEM SERVIDOR MAT CARGO LOTAÇÃO

01 Heleninha Sousa Lima 16561 Professora Secretaria Municipal de
Educação

Art.  2º.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 249, de 09 de Abril de 2024.

“Dispõe sobre Revogação de portaria e dá outras Providencias”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais disposto no
artigo 70, inciso XI da Lei Orgânica Municipal

                Considerando solicitação de exoneração do cargo efetivo a
pedido da servidora;

Considerando o  OFICIO/SEA Nº  311/2024,  da  Secretaria
Municipal  de  Administração/Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas/RH,
solicitando emissão de Portaria de Revogação de portaria publicada do
D.O do Município de Colinas do Tocantins.

R E S O L V E:

Art. 1º  -  Revogar, a partir  do dia 08 de abril  de 2024,  a
PORTARIA Nº 435, de 20 de setembro de 2023, publicada no Diário
Oficial N° 1434 (25 de setembro de 2023), que trata da cessão com
ônus para o poder Executivo do Estado do Tocantins – TO a servidora
abaixo relacionada, como segue:

ITEM SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
01 Heleninha Sousa Lima Professora Secretaria Municipal de Educação

Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 250, de 09 de Abril de 2024.

“Dispõe sobre carga horária excedente a servidor do Município
de Colinas do Tocantins – TO.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS,
ESTADO DO  TOCANTINS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  do
disposto no artigo 70, inciso I e XI da Lei Orgânica Municipal,

Considerando,  o  OFICIO/SEA  N°  312/2024,  emitido  pela
Secretaria  Municipal  de  Administração/Diretoria  de  Gestão  de
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Pessoas/RH,  solicitando emissão de Portaria de  redução de carga
horária de servidor.

R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder, redução de carga horária de 40 horas
semanais para 20 horas semanais, a partir do dia 15 de abril de 2024,
a servidora abaixo relaciona, como segue:

ITEM NOME CARGO MAT LOTAÇÃO

01 Keila Rodrigues Carvalho Agente de Combate
a Endemias 16299 Secretaria Municipal de Saúde

Art.  2º.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 254, de 11 de Abril de 2024.

“Dispõe sobre Retificação de Portaria e dá outras Providencias”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais disposto no
artigo 70, inciso XI da Lei Orgânica Municipal

Considerando  solicitação  Oficial  da  Secretaria  Municipal  de
Administração/Diretoria de Gestão de Pessoas/RH, solicitando emissão de
Portaria de  Retificação de portaria  publicada no D.O do Município  de
Colinas do Tocantins.

R E S O L V E:

Art. 1º  – Retificar  a PORTARIA Nº 252, de 10 de abril de
2024,  publicada  no  Diário  Oficial  N°  1556  (10  de  abril  de  2024),
passando a constar nos seguintes termos:

ONDE CONSTA:

Art. 1º. Nomear, a servidora abaixo relacionada, a partir do
dia de 01 de abril de 2024, como segue:

ITEM NOME CARGO LOTAÇÃO

01 Patrícia Castro Ferreira Sec. Adjunto de Educação Secretaria Municipal de Educação

DEVE CONSTAR:

Art.  1º.  Nomear,  servidora  conforme  abaixo  relacionada,
matrícula 99159-6, cedida do Estado do Tocantins, através da portaria
do Estado CCI N°480 – CSS, a partir do dia de 01 de abril de 2024,
como segue:

ITEM NOME CARGO LOTAÇÃO

01 Patrícia Castro Ferreira Sec. Adjunto de Educação Secretaria Municipal de Educação

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA DE DIÁRIAS FMAS Nº 010/2024, 10 DE ABRIL DE 2024.

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA COM VIAGEM E
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,  Estado  do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que

estabelece  a  Lei  Municipal  nº  1.820  de  17  de  Dezembro  de  2021.
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  deslocamento  da  Sra.  LUDMILA
OLÍMPIO  MAIONE  MOREIRA,  lotado  neste  Município  de  Colinas  do
Tocantins - TO Matricula nº 16306, para empreender viagem a cidade de
Palmas - TO, no dia 17 de abril de 2024, para participar do encontro do 2º
fórum comunitário e revisão da metodologia do selo UNICEF. RESOLVE: I
–  Autorizar  a  Sra.  LUDMILA  OLÍMPIO MAIONE MOREIRA,  lotado  neste
Município  de  Colinas  do  Tocantins  -  TO  Matricula  nº  16306,  para
empreender viagem a cidade de Palmas – TO, no dia 17 de abril de 2024,
para  paticipar  do  encontro  do  2º  fórum  comunitário  e  revisão  da
metodologia do selo UNICEF. II – Fica autorizado a conceder (uma diária)
diária, no valor unitário de R$ 100,00 (cem reais) com valor total de
R$100,00  (cem  reais),  para  custeio  de  despesas  com  alimentação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas do Tocantins-TO, 10 de abril de
2024.

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA DE DIÁRIAS FMAS Nº 011/2024, 10 DE ABRIL DE 2024.

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA COM VIAGEM E
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,  Estado  do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que
estabelece  a  Lei  Municipal  nº  1.820  de  17  de  Dezembro  de  2021.
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  deslocamento  da  Sra.  VANESSA
MENDES  BUENO  DA  SILVA,  lotado  neste  Município  de  Colinas  do
Tocantins - TO Matricula nº 16519, para empreender viagem a cidade de
Palmas - TO, no dia 17 de abril de 2024, para participar do encontro do 2º
fórum comunitário e revisão da metodologia do selo UNICEF. RESOLVE: I
–  Autorizar  a  Sra.  VANESSA MENDES BUENO DA SILVA,  lotado neste
Município  de  Colinas  do  Tocantins  -  TO  Matricula  nº  16519,  para
empreender viagem a cidade de Palmas – TO, no dia 17 de abril de 2024,
para  paticipar  do  encontro  do  2º  fórum  comunitário  e  revisão  da
metodologia do selo UNICEF. II – Fica autorizado a conceder (uma diária)
diária, no valor unitário de R$ 100,00 (cem reais) com valor total de
R$100,00  (cem  reais),  para  custeio  de  despesas  com  alimentação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas do Tocantins-TO, 10 de abril de
2024.

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA DE DIÁRIAS FMS Nº 179/2024,10 DE ABRIL DE 2024.

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA COM VIAGEM E
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,  Estado  do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que
estabelece  a  Lei  Municipal  nº  1.820  de  17  de  Dezembro  de  2021.
CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento da Sra. Ana Carolina
Lima da Silva,  Diretora de Vigilância em saúde,  lotada na Secretaria
Municipal  de  Saúde,  neste  Município  de  Colinas  do  Tocantins  –  TO,
inscrita na matricula nº 18861, para empreender viagem à cidade de
Araguaína-TO,  no  dia  17  de  abril  de  2024,  para  participar  da  Oficina
Regionalizada para as Atividades de Vacinação de Alta Qualidade (AVAQ)
e Vigilância das Doenças Imunopreveníveis, que acontecerá no Auditório
Universidade Unopar. I  – Autorizar a Sra. Ana Carolina Lima da Silva,
Diretora  de  Vigilância  em  saúde,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de
Saúde,  neste  Município  de  Colinas  do  Tocantins  –  TO,  inscrita  na
matricula nº 18861, para empreender viagem à cidade de Araguaína-TO,
no dia 17 de abril de 2024, para participar da Oficina Regionalizada para
as Atividades de Vacinação de Alta Qualidade (AVAQ) e Vigilância das
Doenças Imunopreveníveis,  que acontecerá no Auditório  Universidade
Unopar. II – Fica autorizado a conceder 01 (uma) diária no valor unitário
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deR$50,00  (cinquenta  reais),  com valor  total  de  R$50,00  (cinquenta
reais),  para  custeio  de  despesas  com  alimentação.  Registre-se  e
publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas do Tocantins - TO, 10 de abril
de 2024.

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA DE DIÁRIAS FMS Nº 181/2024,10 DE ABRIL DE 2024.

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA COM VIAGEM E
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,  Estado  do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que
estabelece  a  Lei  Municipal  nº  1.820  de  17  de  Dezembro  de  2021.
CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento da Sra. Rosilene Gomes
de Alencar Santos, enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,
neste Município de Colinas do Tocantins – TO, inscrita na matricula nº
18185, para empreender viagem à cidade de Araguaína-TO, no dia 17 de
abril de 2024, para participar da Oficina Regionalizada para as Atividades
de  Vacinação  de  Alta  Qualidade  (AVAQ)  e  Vigilância  das  Doenças
Imunopreveníveis,  que  acontecerá  no  Auditório  Universidade  Unopar.
RESOLVE:  I  –  Autorizar  a  Sra.  Rosilene  Gomes  de  Alencar  Santos,
enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, neste Município de
Colinas  do  Tocantins  –  TO,  inscrita  na  matricula  nº  18185,  para
empreender viagem à cidade de AraguaínaTO, no dia 17 de abril  de
2024,  para  participar  da  Oficina  Regionalizada  para  as  Atividades  de
Vacinação  de  Alta  Qualidade  (AVAQ)  e  Vigilância  das  Doenças
Imunopreveníveis, que acontecerá no Auditório Universidade Unopar. II –
Fica autorizado a conceder 01 (uma) diária, no valor unitário deR$50,00
(cinquenta reais),  com valor  total  de R$50,00 (cinquenta reais),  para
custeio de despesas com alimentação Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas do Tocantins - TO, 10 de abril
de 2024.

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA DE DIÁRIAS Nº 182/2024, de 10 de Abril de 2024.

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA COM VIAGEM E
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,  Estado  do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que
estabelece  a  Lei  Municipal  nº  1.820  de  17  de  Dezembro  de  2021.
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  deslocamento  do  Sr.  Valmir  Jose
Araujo, servidor deste município, matrícula funcional N° 155, lotado na
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  para  dar  apoio  e  assistência  com
ambulância  e  o  técnico  de  enfermagem  aos  jogos  estudantis  do
Tocantins (JETS) na arena poliesportiva Getulio Rabelo em Colinas do
Tocantins . RESOLVE: I – Autorizar o Sr. Valmir Jose Araujo, servidor deste
município, matrícula funcional N° 155, lotado na Secretaria Municipal de
Saúde,  para  dar  apoio  e  assistência  co  ambulância  e  o  técnico  de
enfermagem  aos  jogos  estudantis  do  Tocantins  (JETS)  na  arena
poliesportiva Getulio Rabelo em Colinas do Tocantins II – Fica autorizado
a conceder 03( três) diárias, no valor unitário de R100,00 (cem reais),
com valor total de R$300,00 (trezentos reais), para custeio de despesas
com alimentação. Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas do Tocantins - TO, 10 de Abril
de 2024.

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA DE DIÁRIAS FMS Nº 149/2024, de 04 de Abril de 2024.

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA COM VIAGEM E
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,  Estado  do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que
estabelece  a  Lei  Municipal  nº  1.820  de  17  de  Dezembr  de  2021.
CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento do Sr. Carlos Pereira da
Silva, servidor deste município, matrícula funcional N° 17860, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, para empreender viagem à cidade de
Aragauaína - TO, no dia 11 de Março de 2024 ,para transportar pacientes
para consultas e exames em Araguaína - TO. Conforme documentos em
anexos. RESOLVE: I  – Autorizar o Sr. Carlos Pereira da Silva, servidor
deste  município,  matrícula  funcional  N°  17860,  lotado  na  Secretaria
Municipal de Saúde, para empreender viagem à cidade de Aragauaína -
TO,  nos dias  11 de Março de 2024 ,para transportar  pacientes para
consultas  e  exames  em  Araguaína  -  TO.  Conforme  documentos  em
anexos II – Fica autorizado a conceder 01 (uma) diária, no valor unitário
de  R$150,00  (cento  e  cinquenta  reais),  com  valor  total  de
R$150,00(cento  e  cinquenta  reais),  para  custeio  de  despesas  com
alimentação. Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas do Tocantins - TO, 04 de Abril
de 2024.

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA DE DIÁRIAS FMS Nº 148/2024, de 04 de Abril de 2024.

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA COM VIAGEM E
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,  Estado  do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que
estabelece  a  Lei  Municipal  nº  1.820  de  17  de  Dezembr  de  2021.
CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento do Sr. Carlos Pereira da
Silva, servidor deste município, matrícula funcional N° 17860, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, para empreender viagem à cidade de
Aragauaína - TO, nos dias 19 e 25 de Março de 2024 ,para transportar
pacientes  para  consultas  e  exames  em  Araguaína  -  TO.  Conforme
documentos em anexos. RESOLVE: I – Autorizar o Sr. Carlos Pereira da
Silva, servidor deste município, matrícula funcional N° 17860, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, para empreender viagem à cidade de
Aragauaína - TO, nos dias 19 e 25 de Março de 2024 ,para transportar
pacientes  para  consultas  e  exames  em  Araguaína  -  TO.  Conforme
documentos em anexos II – Fica autorizado a conceder 02 (duas) diárias,
no  valor  unitário  de  R$60,00  (sessenta  reais),  com  valor  total  de
R$120,00(cento  e  vinte  reais),  para  custeio  de  despesas  com
alimentação. Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas do Tocantins - TO, 04 de Abril
de 2024.

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA DE DIÁRIAS Nº 150/2024, de 04 de ABRIL de 2024.

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA COM VIAGEM E
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,  Estado  do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que
estabelece  a  Lei  Municipal  nº  1.820  de  17  de  dezembro  de  2021.
CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento do Sr. Edimilson Gudes,
servidor  deste  município,  matrícula  funcional  N°  478,  lotado  na
Secretaria Municipal de Saúde, para empreender viagem à cidade de
Araguaína - TO, no dia,05 de março de 2024, para transportar paciente
para  o  setor  de  oncologia  do  HRA em Araguaina  TO.  RESOLVE:  I  –
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Autorizar  o Sr.  Edimilson Guedes,  servidor deste município,  matrícula
funcional  N°  478,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  para
empreender viagem à cidade de Araguaína - TO, no dia,05 de março de
2024, para transportar paciente para o setor de oncologia do HRA em
Araguaina TO. II – Fica autorizado a conceder 01 (uma) diária, no valor
unitário  de  R$150,00  (cento  e  cinquenta  reais),  com  valor  total  de
R$150,00  (cento  e  cinquenta  reais)  para  custeio  de  despesas  com
alimentação. Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas do Tocantins - TO, 04 de Abril
2024.

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA FMS Nº 154/2024, de 04 de ABRIL de 2024.

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA COM VIAGEM E
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,  Estado  do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que
estabelece  a  Lei  Municipal  nº  1.820  de  17  de  Dezembro  de  2021.
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  deslocamento  do  SrGEORGE
WASHINGTON  VAZ  DA  SILVA,  servidor  deste  município,  matrícula
funcional  N°  19.469,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  para
empreender viagem à cidade de Araguaina TO, nos dias 07,19 de março
de  2024,para  transportar  pacinetes  para  tratamento  na  cidade  de
Araguaina TO.E nos dias 18 e 21 de Março de 2024para buscar material
cirúrgico no hospital Regional de Guaraì TO. E no dia 12 de março de
2024 em Itaporá para transportar o secretario de saúde para reunião da
CIR. RESOLVE: I – Autorizar o Sr. GEORGE WASHINGTON VAZ DA SILVA,
servidor  deste  município,  matrícula  funcional  N°  19.469,  lotado  na
Secretaria Municipal de Saúde, para empreender viagem à cidade de
Araguaina  TO,  nos  dias  07,19  de  março  de  2024,para  transportar
pacinetes para tratamento na cidade de Araguaina TO.E nos dias 18 e 21
de Março de 2024para buscar material cirúrgico no hospital Regional de
Guaraì TO. E no dia 12 de março de 2024 em Itaporá para transportar o
secretario de saúde para reunião da CIR. II – Fica autorizado a conceder
05 (cinco) diárias, no valor unitário de R50,00(cinquenta reais), com valor
total de R$250,00 (duzentos e cinquenta reais), para custeio de despesas
com alimentação. Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas do Tocantins - TO, 04 de Abril
de 2024.

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA FMS Nº 155/2024, de 04 de ABRIL de 2024.

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA COM VIAGEM E
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,  Estado  do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que
estabelece  a  Lei  Municipal  nº  1.820  de  17  de  Dezembro  de  2021.
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  deslocamento  do  SrGEORGE
WASHINGTON  VAZ  DA  SILVA,  servidor  deste  município,  matrícula
funcional  N°  19.469,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  para
empreender viagem, nos dias 06,27 de março de 2024, para transportar
pacientes para tratamento em Palmas TO. RESOLVE: I – Autorizar o Sr.
GEORGE  WASHINGTON  VAZ  DA  SILVA,  servidor  deste  município,
matrícula funcional N° 19.469, lotado na Secretaria Municipal de Saúde,
para  empreender  viagem,  nos  dias  06,27  de  março  de  2024,  para
transportar pacientes para tratamento em Palmas TO. II – Fica autorizado
a conceder 02 (duas) diárias, no valor unitário de R100,00(cem reais),
com valor total de R$200,00 (duzentos reais), para custeio de despesas
com alimentação. Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas do Tocantins - TO, 04 de Abril
de 2024.

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA FMS Nº 156/2024, de 04 de ABRIL de 2024.

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA COM VIAGEM E
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,  Estado  do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que
estabelece  a  Lei  Municipal  nº  1.820  de  17  de  Dezembro  de  2021.
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  deslocamento  do  SrGEORGE
WASHINGTON  VAZ  DA  SILVA,  servidor  deste  município,  matrícula
funcional  N°  19.469,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  para
empreender  viagem,  no  dia  20  de  março  de  2024,para  transportar
pacinetes para perícia médica em Conceição de Araguaia Pará. RESOLVE:
I – Autorizar o Sr. GEORGE WASHINGTON VAZ DA SILVA, servidor deste
município, matrícula funcional N° 19.469, lotado na Secretaria Municipal
de Saúde, para empreender viagem à cidade de Araguaina TO, , para
empreender  viagem,  no  dia  20  de  março  de  2024,para  transportar
pacinetes para perícia médica em Conceição de Araguaia Pará. II – Fica
autorizado  a  conceder  01  (uma)  diária,  no  valor  unitário  de
R150,00(cento e cinquenta reais), com valor total de R$150,00 (cento e
cinquenta reais), para custeio de despesas com alimentação. Registre-se
e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas do Tocantins - TO, 04 de Abril
de 2024.

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA DE DIÁRIAS FMS Nº 157/2024, de 04 de Abril de 2024.

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA COM VIAGEM E
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,  Estado  do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que
estabelece  a  Lei  Municipal  nº  1.820  de  17  de  Dezembro  de  2021.
CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento do Sr. Gilbeto Marques
de  Moraes,  servidor  deste  município,  matrícula  funcional  N°  19.296,
lotado na Secretaria Municipal  de Saúde, para empreender viagem à
cidade de Araguaína - TO, nos dias 04,05,06,07,15,18,20,22,25,27,29 de
Março  de  2024,  para  transportar  pacientes  para  realizar  consulta  e
exames no setor de oncologia e sessão de hemodiálise em Araguaína -
TO. RESOLVE: I – Autorizar o Sr. Gilberto Marques de Moraes, servidor
deste  município,  matrícula  funcional  N°  19.296,  lotado  na  Secretaria
Municipal de Saúde, para empreender viagem à cidade de Araguaína -
TO, nos dias 04,05,06,07,15,18,20,22,25,27,29 de Março de 2024, para
transportar  pacientes  para  realizar  consulta  e  exames  no  setor  de
oncologia e sessão de hemodiálise em Araguaína - TO. II – Fica autorizado
a conceder 11 (onze) diárias,  no valor unitário de R$60,00 (sessenta
reais), com valor total de R$660,00 (seiscentos e sessenta reais), para
custeio de despesas com alimentação. Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas do Tocantins - TO, 04 de Abril
de 2024.

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA DE DIÁRIAS FMS Nº 158/2024, de 04 de Abril de 2024.

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA COM VIAGEM E
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,  Estado  do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que
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estabelece  a  Lei  Municipal  nº  1.820  de  17  de  Dezembro  de  2021.
CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento do Sr. Gilbeto Marques
de  Moraes,  servidor  deste  município,  matrícula  funcional  N°  19.296,
lotado na Secretaria Municipal  de Saúde, para empreender viagem à
cidade de Araguaína - TO, no dia 30 de Março de 2024, para transportar
pacientes para sessão de hemodiálise em Araguaína - TO. RESOLVE: I –
Autorizar o Sr. Gilberto Marques de Moraes, servidor deste município,
matrícula funcional N° 19.296, lotado na Secretaria Municipal de Saúde,
para empreender viagem à cidade de Araguaína - TO, no dia 30 de Março
de 2024,  para transportar  pacientes  para sessão de hemodiálise  em
Araguaína - TO. II – Fica autorizado a conceder 01 (uma) diária, no valor
unitário  de  R$50,00  (cinquenta  reais),  com  valor  total  de  R$50,00
(cinquenta reais), para custeio de despesas com alimentação. Registre-se
e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas do Tocantins - TO, 04 de Abril
de 2024.

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA DE DIÁRIAS Nº 159/2024, de 04 de Abril de 2024.

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA COM VIAGEM E
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,  Estado  do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que
estabelece  a  Lei  Municipal  nº  1.820  de  17  de  Dezembro  de  2021.
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  deslocamento  do  Sr.  Valmir  Jose
Araujo, servidor deste município, matrícula funcional N° 155, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, para transportar os pacientes no dia 27
de  Março  de  2024  para  consulta  no  setor  de  oncologia  do  hospital
Regional  de Araguaina TO .  RESOLVE: I  –  Autorizar o Sr.  Valmir Jose
Araujo, servidor deste município, matrícula funcional N° 155, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, para transportar os pacientes no dia 27
de  Março  de  2024  para  consulta  no  setor  de  oncologia  do  hospital
Regional de Araguaina TO . II  – Fica autorizado a conceder 01( uma)
diária, no valor unitário de R150,00 (cento e cinquenta reais), com valor
total de R$150,00 (cento e cinquenta reais), para custeio de despesas
com alimentação. Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas do Tocantins - TO, 04 de Abril
de 2024.

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA FMS Nº 160/2024, de 04 de Abril de 2024.

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA COM VIAGEM E
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,  Estado  do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que
estabelece  a  Lei  Municipal  nº  1.820  de  17  de  Dezembro  de  2021.
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  deslocamento  do  Sr.  Waldemir
Teotonio  de  Araujo,  servidor  deste  município,  matrícula  funcional  N°
17979,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  para  empreender
viagem à cidade de Arraguaina - TO, nos dias 01,06,08,13 de Março de
2024, para transportar pacientes para consulta e exames no setor de
oncologia do hospital Regional de Araguaina TO. RESOLVE: I – Autorizar o
Sr.  Waldemir  Teotonio  de Araujo,  servidor  deste município,  matrícula
funcional  N°  17979,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  para
empreender viagem à cidade de Arraguaina - TO, nos dias 01,06,08,13
de Março de 2024, para transportar pacientes para consulta e exames no
setor  de  oncologia  do  hospital  Regional  de  Araguaina  TO.  II  –  Fica
autorizado a conceder 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R60,00
(sessenta  reais),  com valor  total  de  R$240,00  (duzentos  e  quarenta
reais),  para  custeio  de  despesas  com  alimentação.  Registre-se  e
publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas do Tocantins - TO, 04 de Abril
de 2024.

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA FMS Nº 162/2024, de 04 de Abril de 2024.

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA COM VIAGEM E
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,  Estado  do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que
estabelece  a  Lei  Municipal  nº  1.820  de  17  de  Dezembro  de  2021.
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  deslocamento  do  Sr.  Waldemir
Teotonio  de  Araujo,  servidor  deste  município,  matrícula  funcional  N°
17979,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  para  empreender
viagem à cidade de Arraguaina - TO, no dia 22 de Março de 2024, para
transportar pacientes para consulta e exames no setor de oncologia do
hospital Regional de Araguaina TO. RESOLVE: I – Autorizar o Sr. Waldemir
Teotonio  de  Araujo,  servidor  deste  município,  matrícula  funcional  N°
17979,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  para  empreender
viagem à cidade de Arraguaina - TO, no dia 22 de Março de 2024, para
transportar pacientes para consulta e exames no setor de oncologia do
hospital Regional de Araguaina TO. II – Fica autorizado a conceder 01
(uma) diária, no valor unitário de R100,00 (cem reais), com valor total de
R$100,00  (cem  reais),  para  custeio  de  despesas  com  alimentação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas do Tocantins - TO, 04 de Abril
de 2024.

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA FMS Nº 161/2024, de 04 de Abril de 2024.

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA COM VIAGEM E
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,  Estado  do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que
estabelece  a  Lei  Municipal  nº  1.820  de  17  de  Dezembro  de  2021.
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  deslocamento  do  Sr.  Waldemir
Teotonio  de  Araujo,  servidor  deste  município,  matrícula  funcional  N°
17979,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  para  empreender
viagem à cidade de Arraguaina - TO, no dia 19 de Março de 2024, para
transportar pacientes para consulta e exames no setor de oncologia do
hospital Regional de Araguaina TO. RESOLVE: I – Autorizar o Sr. Waldemir
Teotonio  de  Araujo,  servidor  deste  município,  matrícula  funcional  N°
17979,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  para  empreender
viagem à cidade de Arraguaina - TO, no dia 19 de Março de 2024, para
transportar pacientes para consulta e exames no setor de oncologia do
hospital Regional de Araguaina TO. II – Fica autorizado a conceder 01
(uma) diária, no valor unitário de R150,00 (cento e cinquenta reais), com
valor  total  de  R$150,00 (cento  e  cinquenta  reais  ),  para  custeio  de
despesas com alimentação. Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas do Tocantins - TO, 04 de Abril
de 2024.

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

   SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO E FINANÇAS

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº. 004/2024/PMCO/TO
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº016/2024/PMCO/TO

PROTOCOLO Nº2549/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº001/2024/PMCO/TO

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE COLINAS DO TOCANTINS,  ESTADO DO
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, é consabido que a  para
contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade estatutária
apoiar,  captar  e  executar  atividades  de  ensino,  pesquisa,  extensão,
desenvolvimento  institucional,  científico  e  tecnológico  e  estímulo  à
inovação,  inclusive  para  gerir  administrativa  e  financeiramente  essas
atividades caracteriza, na Administração Pública, caso de Dispensa de
Licitação, nos termos do artigo art. 75, inciso XV, da Lei Nº14.133/2021,
de  tal  forma  que  a  contratação  direta  se  impõe  em  face  da
impossibilidade de concorrência.

CONSIDERANDO a Dispensa de Licitação Nº001/2024/PMCO/TO, oriunda
do  Processo  Administrativo  Nº016/2024/PMCO/TO,  sob  Protocolo
Nº2549/2024,  com  fundamento  no  artigo  art.  75,  inciso  XV,  da  Lei
Nº14.133/2021.

CONSIDERANDO o  Documento  de  Formalização  de  Demanda  –  DFD,
constante dos autos do Processo Administrativo, emitido pela Secretaria
Municipal de Produção, Desenvolvimento e Meio Ambiente, solicitando a
instauração  de  procedimento  administrativo  para  contratação  por
Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso XV, da Lei Federal
Nº14.133/2021.

CONSIDERANDO o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência,
ambos elaborados pela Equipe Técnica, nomeados através da Portaria
Nº78 de 02 de fevereiro de 2024.

CONSIDERANDO que o art. 72 da Lei Nº14.133/2021, estabelece os casos
em que a licitação poderá ser dispensa de licitação.

CONSIDERANDO que o art. 75 estabelece que é dispensável a licitação
para  contratação  de  instituição  brasileira  que  tenha  por  finalidade
estatutária  apoiar,  captar  e  executar  atividades  de ensino,  pesquisa,
extensão,  desenvolvimento  institucional,  científico  e  tecnológico  e
estímulo  à  inovação,  inclusive  para  gerir  administrativa  e
financeiramente  essas  atividades.

CONSIDERANDO que documentação enviada demonstra que os serviços
prestados pela empresa são de qualidade, assim como a comprovação
dos preços, que realmente são aqueles praticados no mercado.

CONSIDERANDO o  parecer  jurídico,  constante  nos  autos  do  Processo
Administrativo que prever a legalidade da Dispensa de Licitação,  em
conformidade ao disposto no art. 75, inciso XV, da Lei Nº14.133/2021.

CONSIDERANDO a necessidade da Contratação do Serviço Brasileiro de
Apoio  às  Micro  e  Pequenas  Empresas  do  Estado  do  Tocantins  –
SEBRAE/TO, para execução de ações de políticas públicas, de melhoria do
ambiente de negócios, de fomento ao empreendedorismo e de promoção
da  competividade  empresarial  com  vista  ao  desenvolvimento
socioeconômico  local  e  acompanhamento  de  atividades  por  meio  do
Programa Cidade Empreendedora, no eixo Marketing Territorial e Setores
Econômicos.

CONSIDERANDO que a empresa Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e
Pequenas  Empresas  do  Estado  do  Tocantins  –  SEBRAE/TO é  de  sua
iniciativa o programa Cidade empreendedora.

CONSIDERANDO que a empresa Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e
Pequenas  Empresas  do  Estado  do  Tocantins  –  SEBRAE/TO,  atende
plenamente  aos  requisitos  necessários  para  justificar  e  autorizar  a
contratação  por  Dispensa  (art.  75,  inciso  XV,  da  Lei  Nº14.133/2021).

CONSIDERANDO  que  o  preço  apresentado  pela  empresa  Serviço
Brasileiro  de  Apoio  às  Micro  e  Pequenas  Empresas  do  Estado  do
Tocantins – SEBRAE/TO, inscrita no CNPJ sob Nº25.089.962/0001-90, no
valor  de  R$100.000,00(cem mil  reais),  coaduna-se  com o  objeto  da
contraprestação  pretendida  pela  Secretário  de  Produção,
Desenvolvimento  e  Meio  Ambiente,  cujo  valor  de  mercado,  não
configurando valor de superfaturamento.

CONSIDERANDO que  o  valor  total  de  R$100.000,00  (cem mil  reais),

ajustado entre as partes é eminentemente “bruto”, cabendo à prestadora
dos  serviços  assumir  todos  os  encargos  de  natureza  fiscal,  trabalhista,
comercial, securitário e previdenciário.      

Considerando  que  a  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,  Gestão  e
Finanças  proferiu  despacho  quanto  à  disponibilidade  de  verba
orçamentária para proceder à citada contratação.

RESOLVE:

Art. 1º - DIEPNSA A LICITAÇÃO, prevista no art. 75, inciso XV,, da Lei
Nº14.133/2021.

Art. 2º DECLARAR e AUTORIZAR a dispensa do procedimento licitatório
contratação do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas
do  Estado  do  Tocantins  –  SEBRAE/TO,  para  execução  de  ações  de
políticas públicas, de melhoria do ambiente de negócios, de fomento ao
empreendedorismo e de promoção da competividade empresarial com
vista ao desenvolvimento socioeconômico local e acompanhamento de
atividades  por  meio  do  Programa  Cidade  Empreendedora,  no  eixo
Marketing Territorial e Setores Econômicos.

Art.  3º RATIFICAR, ADJUDICAR E HOMOLOGAR a dispensa de licitação
para contratação do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas
Empresas do Estado do Tocantins – SEBRAE/TO, para execução de ações
de políticas públicas, de melhoria do ambiente de negócios, de fomento
ao empreendedorismo e de promoção da competividade empresarial com
vista ao desenvolvimento socioeconômico local e acompanhamento de
atividades  por  meio  do  Programa  Cidade  Empreendedora,  no  eixo
Marketing Territorial e Setores Econômicos.

Art.  4º  -  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Colinas do Tocantins/TO, aos 11(onze) dias do mês de abril de
2024.

JOSEMAR CARLOS CASARIN.

 Prefeito Municipal

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº001/2024/PMCO/TO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.016/2024/PMCO/TO

PROTOCOLO Nº001/2024

A Agente de Contratação Cleidiana Honório Ribeiro, nomeada através da
Portaria Nº77, de 02 de fevereiro de 2024, no uso de suas atribuições
legais,  considerando  tudo  que  consta  nos  autos  do  Processo
Administrativo Nº016/2024, sob Nº2549/2024, referente a Dispensa de
Licitação Nº001/2024/PMCO/TO,  vêm emitir  a  presente declaração de
Dispensa de Licitação, amparada no termo do art. 75, inciso XV, da Lei
Federal  Nº14.133/2021  e  com  base  nos  Pareceres  Jurídico  e  da
Controladoria Interna, favoráveis a contratação do Serviço Brasileiro de
Apoio  às  Micro  e  Pequenas  Empresas  do  Estado  do  Tocantins  –
SEBRAE/TO, para execução de ações de políticas públicas, de melhoria do
ambiente de negócios, de fomento ao empreendedorismo e de promoção
da  competividade  empresarial  com  vista  ao  desenvolvimento
socioeconômico  local  e  acompanhamento  de  atividades  por  meio  do
Programa Cidade Empreendedora, no eixo Marketing Territorial e Setores
Econômicos.

CONSIDERANDO  o  cont ido  no  P rocesso  Admin is t ra t ivo
Nº016/2024/PMCO/TO,  sob  Protoco lo  Nº2549/2024.

CONSIDERANDO o  Documento  de  Formalização  de  Demanda  –  DFD,
constante dos autos do Processo Administrativo, emitido pela Secretário
de  Produção,  Desenvolvimento  e  Meio  Ambiente,  solicitando  a
instauração  de  procedimento  administrativo  para  contratação  por
Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso XV, da Lei Federal
Nº14.133/2021.
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CONSIDERANDO o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência,
ambos elaborados pela Equipe Técnica, nomeados através da Portaria
Nº78 de 02 de fevereiro de 2024.

CONSIDERANDO que o art. 72 da Lei Nº14.133/2021, estabelece os casos
em que a licitação poderá ser dispensável conforme  estabelecido nos
incisos do artigo 75.

CONSIDERANDO que o art. 75 estabelece que é dispensavell a licitação
para  contratação  de  instituição  brasileira  que  tenha  por  finalidade
estatutária  apoiar,  captar  e  executar  atividades  de ensino,  pesquisa,
extensão,  desenvolvimento  institucional,  científico  e  tecnológico  e
estímulo  à  inovação,  inclusive  para  gerir  administrativa  e
financeiramente  essas  atividades,  ou  para  contratação  de  instituição
dedicada à recuperação social da pessoa presa, desde que o contratado
tenha  inquestionável  reputação  ética  e  profissional  e  não  tenha  fins
lucrativos.

CONSIDERANDO  que  a  documentação  enviada  demonstra  que  os
serviços  prestados  pela  empresa  são  de  qualidade,  assim  como  a
comprovação  dos  preços,  que  realmente  são  aqueles  praticados  no
mercado.

CONSIDERANDO o  parecer  jurídico,  constante  nos  autos  do  Processo
Administrativo que prever a legalidade da Dispensa de Licitação,  em
conformidade ao disposto no art. 75, inciso XV, da Lei Nº14.133/2021.

CONSIDERANDO que o preço apresentado pela empresa SEBRAE SERV
DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO TOCANTINS,
inscrita no CNPJ sob Nº25.089.962/0001-90, no valor de R$100.000,00
(cem mil reais), coaduna-se com o objeto da contraprestação pretendida
pela  Secretaria  Municipal  de  Produção,  Desenvolvimento  e  Meio
Ambiente,  cujo  valor  de  mercado,  não  configurando  valor  de
superfaturamento.

CONSIDERANDO que o valor  total  de R$ 100.000,00 (cem mil  reais),
ajustado entre as partes é eminentemente “bruto”, cabendo à prestadora
dos  serviços  assumir  todos  os  encargos  de  natureza  fiscal,  trabalhista,
comercial, securitário e previdenciário.      

Assim sendo atendido o disposto nos termos do inciso XV do art. 75 da
Lei  Federal  Nº14.133/2021,  apresentamos  a  presente  Justificativa  para
devida autorização e publicação, de forma a cumprir o disposto no inciso
VIII  e  parágrafo  único  do  artigo  72  da  Lei  acima  mencionada,  vêm
comunicar  o  Srº.  JOSEMAR  CARLOS  CASARIN,  Prefeito  Municipal  da
presente  declaração,  para  que  se  proceda  de  acordo,  da  devida
RATIFICAÇÃO.

Colinas do Tocantins/TO, aos 11(onze) dias do mês de abril de
2024.

Cleidiana Honório Ribeiro

Agente de Contratação

Portaria Nº76/2024

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

O  Prefeito  do  Município  de  Colinas,  Estado  do  Tocantins,  o  senhor
JOSEMAR CARLOS CASARIN , no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO a Dispensa de Licitação Nº001/2024/PMCO/TO, oriunda
do  Processo  Administrativo  Nº016/2024/PMCO/TO,  sob  Protocolo
Nº2549/2024,  com  fundamento  no  artigo  art.  75,  inciso  XV,  da  Lei
Nº14.133/2021.

CONSIDERANDO o  Documento  de  Formalização  de  Demanda  –  DFD,
constante dos autos do Processo Administrativo, emitido pela Secretaria
Municipal de Produção, Desenvolvimento e Meio Ambiente, solicitando a
instauração  de  procedimento  administrativo  para  contratação  por
Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso XV, da Lei Federal
Nº14.133/2021.

CONSIDERANDO o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência,
ambos elaborados pela Equipe Técnica, nomeados através da Portaria

Nº78 de 02 de fevereiro de 2024.

CONSIDERANDO que o art. 72 da Lei Nº14.133/2021, estabelece os casos
em que a licitação poderá ser Dispensável.

CONSIDERANDO que o art. 75 estabelece que é dispensável a licitação
para  contratação  de  instituição  brasileira  que  tenha  por  finalidade
estatutária  apoiar,  captar  e  executar  atividades  de ensino,  pesquisa,
extensão,  desenvolvimento  institucional,  científico  e  tecnológico  e
estímulo  à  inovação,  inclusive  para  gerir  administrativa  e
financeiramente  essas  atividades.

CONSIDERANDO que documentação enviada demonstra que os serviços
prestados pela empresa são de qualidade, assim como a comprovação
dos preços, que realmente são aqueles praticados no mercado.

CONSIDERANDO o  parecer  jurídico,  constante  nos  autos  do  Processo
Administrativo que prever a legalidade da Dispensa de Licitação,  em
conformidade ao disposto no art. 75, inciso XV, da Lei Nº14.133/2021.

CONSIDERANDO a necessidade da contratação do Serviço Brasileiro de
Apoio  às  Micro  e  Pequenas  Empresas  do  Estado  do  Tocantins  –
SEBRAE/TO, para execução de ações de políticas públicas, de melhoria do
ambiente de negócios, de fomento ao empreendedorismo e de promoção
da  competividade  empresarial  com  vista  ao  desenvolvimento
socioeconômico  local  e  acompanhamento  de  atividades  por  meio  do
Programa Cidade Empreendedora, no eixo Marketing Territorial e Setores
Econômicos.

CONSIDERANDO,  a  necessidade  de  aperfeiçoamento  constante  dos
servidores em suas áreas profissionais, bem com dar-se-á Administração
Pública deve servir de exemplo e contar com profissionais qualificados e
capacitados  ao  desenvolvimento  de  suas  funções,  com  extrema
qualidade e competência.

CONSIDERANDO que a empresa Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e
Pequenas  Empresas  do  Estado  do  Tocantins  –  SEBRAE/TO é  de  sua
iniciativa o programa Cidade empreendedora.

CONSIDERANDO que a empresa Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e
Pequenas  Empresas  do  Estado  do  Tocantins  –  SEBRAE/TO,  atende
plenamente  aos  requisitos  necessários  para  justificar  e  autorizar  a
contratação  por  Dispensa  (art.  75,  inciso  XV,  da  Lei  Nº14.133/2021).

CONSIDERANDO  que  o  preço  apresentado  pela  empresa  Serviço
Brasileiro  de  Apoio  às  Micro  e  Pequenas  Empresas  do  Estado  do
Tocantins – SEBRAE/TO, inscrita no CNPJ sob Nº25.089.962/0001-90, no
valor  de  R$100.000,00(cem mil  reais),  coaduna-se  com o  objeto  da
contraprestação  pretendida  pela  Secretário  de  Produção,
Desenvolvimento  e  Meio  Ambiente,  cujo  valor  de  mercado,  não
configurando valor de superfaturamento.

CONSIDERANDO que  o  valor  total  de  R$100.000,00  (cem mil  reais),
ajustado entre as partes é eminentemente “bruto”, cabendo à prestadora
dos  serviços  assumir  todos  os  encargos  de  natureza  fiscal,  trabalhista,
comercial, securitário e previdenciário.      

Considerando  que  a  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,  Gestão  e
Finanças  proferiu  despacho  quanto  à  disponibilidade  de  verba
orçamentária para proceder à citada contratação.

CONSIDERANDO  a  análise  da  legalidade  do  procedimento,  da
conveniência e oportunidade da contratação, com fundamento no art. 75,
inciso XV, da Lei n° 14.133/2021, passo a decidir:

AUTORIZO a contratação direta por Dispensa de licitação;1.
AUTORIZO a realização da despesa no valor de R$100.000,002.
(cem mil  reais),  bem como a emissão da respectiva nota de
empenho, em favor da empresa Serviço Brasileiro de Apoio às
Micro  e  Pequenas  Empresas  do  Estado  do  Tocantins  –
SEBRAE/TO, inscrita no CNPJ sob Nº25.089.962/0001-90;
AUTORIZO  a  Secretaria  Adjunta  de  Licitação  a  lavrar  o3.
competente  instrumento  de  formalização  da  contratação
(contrato) e realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo
único e art. 94, da Lei Federal 14.133/2021.

Colinas do Tocantins/TO, aos 11(onze) dias do mês de abril de
2024.
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JOSEMAR CARLOS CASARIN

Prefeito Municipal

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE COLINAS
DO TOCANTINS – TO

Lei Municipal nº 1520/2017 

Josemar Carlos Casarin
Prefeito Municipal
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